
MUNICÍr,ro DE RIACHUELo - sE

TOMADA DE PREÇO N" 005/2022

coNTRATO N'019/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM ADO,
o uuxtcípto DE RtAcHUELo/sE, E, Do
OUTRO, A EMPRESA PHJ
EMPREENDIMENIOS t IDÁ, DECORRENT E
DA TOMADA DE PREÇOS l/o 00s/2022 .

Pelo presente instrumento particular, o Município de RIACHUELO, por intermédio de sua
Prefeitura, com endereço à Praça Getúlio Vargas, N0 72 inscrita no CNPJ./MF sob o no

13.'128.897/0001.85, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PETERSON Omfls eUÚ.t0,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PHJ EMPREENDIMENTOS LTDA, localizada

à Rua Guilhermino Rezende, no 321, 13 de Julho, Cidade de Aracaju/SE, CEP: 49.020-635,

CNPJ/MF n" 38.6ô0.119/0001- ô3, representada neste ato pelo Sr. Paulo Henrique Silva Santos,
porlador da Carteira de ldentidade 3,385,746-6 e do CPF 044,962,06544 doravante denominada

CONTRATADA, têm justo e acordado entÍe si o presente Conkato de Prestação de serviços, acordo
com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2'l de junho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato tem como objeto a Contrataçâo de empresa especializada em engenharia para

executar a Pavimentação da Rua Bairro 13 e 2a Etapa da Pavimentação da Rua do Assentamento
Mário Lago Convênio '1812021 da SEDURBS-Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e
Sustentabilidade e Contrato de Repasse no912147I2121IMDR/CA|XA, em conformrdade com os
anexos e com as especificaçÕes técnicas, memoriais descritivos, orÇamentos e plantas em anexo, sob o
Regime de Execução Indireta de Empreitada por Preço Global.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de
acordo com o art. 55, Xl, da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos a Íazer parle integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃ0 íart. 55, inciso ll, da Lei no 8.666/93)

A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por preço

Global

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (Art. 55. iNCiSO III. dA LEi
n" 8.666/93)
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O CONTRATANTE pagará à Contratada pela execução dos serviços mencionados na Cláusula Primeira

o preço proposto de R$ 322.660,21(trezentos e vinte e dois mil seiscentos e sessenta reais e vinte e

um centavos).

As faturas serão pagas de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados obedecendo

ao cronograma Íísico financeiro mediante a apresentação dos seguintes documenlos:

a) Ordem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) correspondente à (s) Ordem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, l/unicipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaÇão da Nota Fiscal;

A liberação da primeira fatura, ficará condicionada à apresentação prévia da ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica junto ao CREÊ/SE, e ao certiflcado de Matricula do INSS, relativo às obras
objeto deste Contrato.

O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após emissão do Termo Provisório de
AceitaÇão da Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que verificará se as obras foram executadas de
acordo com as disposições do Edital, do presente Contrato, Pqetos e especificaçoes Gerais,

Os documentos de cobrança relacionados no item acima, deverão ser apresentados no endereço Praça
Getúlio Vargas, No 72, Centro, Riachuelo/Se , dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal de Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidaçâo da
despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;

O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contralo deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n0

4.320119U, art. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

Os preços contratados serão Íixos e ineajustáveis.

Na hipótese de pronogação do contrato, se o prazo dos serviços ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias consecutivos, mediante solicitaçáo formal do conkatado até a data flnal de encerramento do
contrato, os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento, conÍorme estabelece a Lei no 8,880/94,
ou na oconência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a flnalidade
cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma píoporção e periodicidade da variaçã0, verificada nos
Índices do Custo Nacional da construção Civil e Obras Públicas, desde que compativel com o preço de
mercado, na forma do art. 40, Xl da Lei no 8.666/93;

No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da Contratada do qual venha dar causa a
prorrogação dos serviços, os reajustes não serão concedidos.

CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso lV, da Lei n" 8.666/93)

A vigência deste contrato será de 12(doze) meses sendo o prazo de execução de 04(quatro) meses para
executar os serviços de engenharia para objeto a contratação de empresa especializada em
engenharia para executar a Pavimentação da Rua Bairro 13 e 2a Etapa da Pavimentação da Rua do
Assentamento Mário Lago Convênio '1812021 da SEDURBS.Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade e Contrato de Repasse n912147I202111úDR/CADG, a
partir da emissào e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licltante vencedor, que
poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na oconência de algumas das hipóteses, de acordo com o arl.
57, §10 da Lei no. 8.666/93:
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l. Alteraçáo do projeto ou especificações, pela Administração,

ll. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

lll. lnterrupçáo da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Adminiskação
lV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no conlrato, nos limites permitidos pela

Lei no. 8.6ô6/93 e fixados no Contrato;
V. lmpedimento de execução do Contrato por Íato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

Vl. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem pre.juízo das sançôes legais aplicáveis aos responsáveis.

§10 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser pronogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado

pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §20 do art. 57 da Lei n0. 8.666/93.

§P - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dlas consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

CLÁUSULA QUINTA- DA DoTAcÃo oRcAMENTÁRh (art. 55, inciso V, da Lei no. 8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Conkalo conerão através da
dotação orçamentâria:

4490.51.00.OO-Obras e lnstalaçôes

17010000.0utras Trans de Convênio dos Estados

17063110.Transferência Especial da Uniâo

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA (Art. 55. iNCiSO VII E XIII , da Lei n'8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vlgência deste Contrato, se obriga a:

l.Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eÍiciência,
efetividade na realização dos serviços prestados;

ll.Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibil
obrigaçoes assumidas pela Contratada;

lll.lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão
objeto deste Contrato;

lV.NotiÍicar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais impeíeições no curso
das obras, fixando prazo para as devidas coneçoes;
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cr-Áusum sÉrtmA- Do DtRErTo E RESpoNSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. inciso Vll. da

Lei n'8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Conlrato, se obriga a:

Vl.Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eÍiciência, eflcácia e a

efetividade na realização dos serviços prestados;

Vll.Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatrbilidade com as

obrigaçoes assumrdas pela Contratada;

Vlll.lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;

lX.NotiÍicar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso da execução
das obras, fixando prazo para as devidas correÇoes;

X.EÍetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento,
A CONTRATADA, durante a vigência deste Conhato, se obriga a:

Vlll.Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
lX. Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério

da Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites Ílxados
no § 1o do art. 65 da Lei n". 8.666/93;

X. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

V.Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

l.Executar fielmente o objeto conkatado e o prazo estipulado;

ll.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no

§ 1o do art. 65 da Lei n". 8.666/93;

lll.Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrenles de

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

lV.Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistrndo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de preluizos causados a terceiros;

V.Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

oconências havidas na execuçáo dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Vl.lVanter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitaçâo

e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

Parágrafo Unico - Será assegurada à PreÍeitura a fiscalização na execução dos kabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela Contratante,

Vll.A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de 05(cinco) anos, a reparar quaisquer

danos causados ou vícios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra, conforme

estabelece a legislação pátria (arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. 618 do Código Civil).
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Xl. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

decorrentes da execuçâo deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da PreÍeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuizos causados a terceiros;

Xll. Manter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas todas

as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Conkatada e pelo engenheiro flscal da obra;

Xlll. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçÕes inicialmente

pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

Parágrafo único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que Ihe forem

requisitados pela Contratante.

XlV. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de O5(cinco) anos, a reparar

quaisquer danos causados ou vícios resullantes da execução ou de materiais empregados na obra,

conforme estabelece a legislação pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. 618 do Código Civil).

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALID ADES (art. 55, inciso Vlll, da Lei n' 8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma fisico{inanceiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalizaçâo da Contratante, 0 aÍaso

superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.

§'lo - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamenlos a serem efetuados à Contratada,

sendo reslituida na hipótese de oconer a recuperação dos atrasos verificados.

§? - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

l.Não executar as obras de acordo com o proieto, especificação e normas técnicas vigentes;

ll.Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

lll.Por transÍerência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante.

§30 - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na

entrega da obra conkatada decorrer de:

l.Período excepcional de chuva;

ll.0rdem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;

lll.Falta de elemento técnico, quando o Íornecimento deles couber à Contratante.

§40. No caso de flcar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento

contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou

parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes san@es, previstas no art,

87 da Lei n0 8.666/93, garantida a prévia deÍesa:

l.Advertência;

ll.Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em deconência de atraso injustificado na obra;

lll.Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
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lV.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçáo do Conlratante, pelo prazo de atê 02 (dois) anos;

V.Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades rncorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no

prazo estabelecido, conforme estabelece o art, 64 da Lei n0. 8.666/93. 0 valor da multa, neste caso,

será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecução lotal ou parcial das obras objeto desta Licitaçáo ensejará sua rescisã0, nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (Art. 55, inciso lX, da Lei no 8.666/93)

A inexecuçã0, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na Íorma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos preiuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceilua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma

legal.

CúUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃ O (art. 55, inciso

Xll, da Le i n'8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do pressente Conkato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÂo aplrcÁvel A ExEcuÇÃo Do coNTRATo E

OS CASOS OMISSOS (Art. 65, Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

l- nos termos do Tomada de PreÇo n0.005/2022 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administralivo que o originou;

. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES (Art.67, Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0.

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n0.8.ô66/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2", ll da Lei

n"8 66ô/93
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cLÁusuLA oÉcrrul rencetRA - D0 AcoMpANHAMENTo E DA FISCALIZACAO

E de responsabilidade da Secretaria Municipal da lnfra-Estrutura e do Meio Ambiente acompanhar e

fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - A Íiscalização compete, entre oulras atribuições, veriflcar a conformidade da execução do Contrato

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada,

§P - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§30 - Conerão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

como as contribuiçoes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigaçoes ou encargos úabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, conÍatado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos

serviços decorrentes deste Contrato.

Em consonância com art. 73, lda Lei n0 8,666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias de comunicação escrita do

Contrato:

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçá0, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais , observado o disposto no

art. 69 da Lei no 8.ôôô/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QU INTA - DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

l. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato,

respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

ll.A subcontratação não altera os direitos e as obrigaçoes da Contratada perante PreÍeitura.

lll.Para a execuÇão deste Conkato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato

da Prefeitura, que, dentre outras atribuiçoes, anotará em registro próprio todas as oconências

relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

lV.Quando as decisoes e as providências ulkapassarem a competência prevista no ato de designação,

deverá o Gestor de Contrato da PreÍeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos, em

tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V.Durante a execuÇão deste Confato, a Prefeilura poderá exigir da Contralada seguro para garantia

de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimenlo dos trabalhos contratados, conforme

o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.

w

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA



MUNICÍpIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREÇO N'005/2022

cr-Áusut-l DÉcrMA sExTA- Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Conhato, com

renúncia expressa de qualquer ouko, por mais privilegiado que se1a.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais,

Riachuelo/Se,J(de janeiro de 2023.

Peterson
Prefeito

Araújo
icipal

CONT ANTE

PHJ EMPRE ENTOS LTDA

CONT DA

TESTEMUNHAS:

il-


